
 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA 

 

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

(INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 41/2025) 

 

Cumpridas as formalidades legais determinadas na Lei nº 14.133/2021 e de acordo 

com o parecer favorável da Procuradoria Geral do Município, adjudico o objeto e 

homologo o resultado da contratação direta, através da Inexigibilidade Licitação nº 

41/2025, com amparo legal no art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, em favor 

da empresa Rey Vaqueiro Produções Artísticas Ltda., inscrita no CNPJ nº 

21.488.092/0001-70, referente a prestação de serviços de apresentação artística do 

Cantor “Rey Vaqueiro”,  no Município de Penalva/MA, no dia 13 de agosto de 

2025, com duração de 90 (noventa) minutos, em comemoração as festividade de 

aniversário da cidade, pelo valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), 

objeto do Processo Administrativo nº 008/2025-SECTUR. 

Penalva/MA, 05 de agosto 2025. 

 

 

 

Luiz Henrique Alves Guerra 

Prefeito Municipal 
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